
D I S P E N S A  D E  L I C I T A Ç Ã O  N °  0 1 9 / 2 0 1 9 
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
ASSUNTO: Contratação de serviços de contabilidade para as 
Escolas da Rede de Ensino do Município de Pedreiras. 
PROPRIETÁRIO: JOSÉ RIBAMAR ALMEIDA COSTA. 
END: RUA MARIANO LISBOA, NÚMERO 01310 - 
HABITADO - ENGENHO. PEDREIRAS–MARANHÃO. 
CPF: 404.596.323-53 VALOR TOTAL: R$ 16.170,00 
(Dezesseis mil cento e setenta reais) RATIFICO, para fins do 
disposto no art. 26 da lei Federal nº 8.666/93, e à vista do 
Parecer emitido pelo Assessor Jurídico, a Dispensa de 
Licitação Nº 019/2019, fundamentada no inciso II do art. 24 da 
lei supra, cujo objeto é Contratação de serviços de 
contabilidade para as Escolas da Rede de Ensino do Município 
de Pedreiras à JOSÉ RIBAMAR ALMEIDA COSTA, no valor 
global de R$ 16.170,00 (Dezesseis mil cento e setenta reais). 
Pedreiras - MA, 01 de março de 2019. Antônio França de Sousa 
- Prefeito Municipal de Pedreiras

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20190402-043/2018-01. 
PARTES: O Município de Pedreiras/MA, através do Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa CLINICA TERESINHA DE 
JESUS LTDA. OBJETO: A prestação de serviços exames 
clínicos, para atender as necessidades desta Administração 
Pública. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
VALOR TOTAL: R$ 65.042,50 (Sessenta e cinco mil, quarenta 
dois reais e cinquenta centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 
31 de Dezembro de 2019. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Orçamentária: 10.02 – Fundo Municipal de Saúde 
Pública; Função: 10 – Saúde; Sub-Função: 302 – Assistência 
Hospitalar e Ambulatorial; Programa: 0022 – Programa Saúde 
e Qualidade de Vida; Projeto Atividade: 2.056 – Manutenção 
do Prog. da Assistência Média e Alta Complexidade; 
Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros serv. De 
terceiros pessoa jurídica; Fonte de Recurso: 011409 – Atenção 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 019/2019 EXTRATO DE 
CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 019/2019. 
OBJETO: Contratação de serviços de contabilidade para as 
Escolas da Rede de Ensino do Município de Pedreiras, em 
favor de JOSÉ RIBAMAR ALMEIDA COSTA, CPF: 
404.596.323-53. VALOR GLOBAL: R$ 16.170,00  
(Dezesseis mil cento e setenta reais), vigentes por 90 (noventa) 
dias. Pedreiras-MA, 11 de março de 2019. Antônio França de 
Sousa – Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20190402-2375/2018-02. 
PARTES: O Município de Pedreiras/MA, através DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa J F M OLIVEIRA 
DISTRIBUIDORA EIRELI ME. OBJETO: o fornecimento de 
gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis), de interesse 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. BASE LEGAL: Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. VALOR TOTAL: R$ 68.131,50 
(Sessenta e oito mil, cento e trinta e um reais e cinquenta 
centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de Dezembro de 
2019. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I. CLASSIFICAÇÃO 
ECONÔMICA ORÇAMENTÁRIA: Material de consumo – 
MAC. Unidade Orçamentária: 10.02 – Fundo Municipal de 
Saúde, Função: 10 – Saúde, Sub-Função: 302 – Assistência 
hospitalar e ambulatorial, Programa: 0022 – Programa Saúde e 
Qualidade de Vida, Projeto Atividade: 2.056 – Manutenção do 
programa da Assistência Média e Alta Complexidade, 
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de consumo, 
Fonte de Recurso: 011400001 – Transferência SUS Bloco 
C u s t e i o .  I I .  C L A S S I F I C A Ç Ã O  E C O N Ô M I C A 
ORÇAMENTÁRIA: Material de consumo – CAPS. Unidade 
Orçamentária: 10.02 – Fundo Municipal de Saúde, Função: 10 – 
Saúde, Sub-Função: 302 – Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial, Programa: 0022 – Programa Saúde e Qualidade 
de Vida, Projeto Atividade: 2.054 – Manutenção do Programa da 
saúde mental, Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 – Material 
de consumo, Fonte de Recurso: 011400001 – Transferência SUS 
Bloco Custeio  III. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 
ORÇAMENTÁRIA: Material de consumo – PAB. Unidade 
Orçamentária: 10.02 – Fundo Municipal de Saúde, Função: 10 – 
Saúde, Sub-Função: 301 – Atenção Básica, Programa; 0022 – 
Programa Saúde e Qualidade de Vida, Projeto Atividade: 2.048 – 
Manutenção das ações e serviços da saúde, atenção básica fixo, 
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de consumo, 
Fonte de Recurso: 011400001 – Transferência SUS Bloco 
Custeio.. SIGNATÁRIOS: Secretária Municipal de Saúde, Sr.ª 
Karenn Cynthia Santos e Silva Borges. RG N° 000092806398-4 
SSP e CPF N 916.138.843-20, pela CONTRATANTE e a Sr.ª. 
Jadna Fernanda Matos Oliveira, brasileiro, inscrito no CPF/MF 
nº 052.502.123-01, portador da carteira de identidade nº 
053499282014-0,  pela  CONTRATADA. DATA DA 
ASSINATURA: 02 de Abril de 2019.

de Média e Alta Complexidade. SIGNATÁRIA: Secretária 
Municipal de Saúde, a Srª. Karenn Cynthia Santos e Silva 
Borges, RG N° 000092806398-4 SSP-MA e CPF N° 
916.138.843-20 pela CONTRATANTE e o Srº Walber 
Rodrigues da Cruz, inscrito no CPF nº 128.025.303-72, 
portador da carteira de identidade nº 044529462012-2 
SSP/MA, pela CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA: 
02 de abril de 2019. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 20190402-2375/2018-03. 
PARTES: O Município de Pedreiras/MA, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa J F M 
OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI ME. OBJETO: o 
fornecimento de gêneros alimentícios (perecíveis e não 
perecíveis), de interesse do FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. VALOR TOTAL: R$ 33.533,13 (Trinta e três mil, 
quinhentos e trinta e três reais e treze centavos). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: até 31 de Dezembro de 2019. CLASSIFICAÇÃO 
ECONÔMICA ORÇAMENTÁRIA: Material de consumo, 
Unidade Orçamentária: 11.02 – Fundo Municipal de Assistência 
Social, Função: 08 – Assistência Social, Sub-Função: 244 – 
Assistência Comunitária , Programa: 0020 – Programa 
Assistência Social na Comunidade, Projeto Atividade: 2.070 – 
Manutenção do serviço de convivência e fortalecimento de 
vínculo, Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo, Fonte de Recurso: 012900000 – Transferência do 
FNAS. Unidade Orçamentária, 11.02 – Fundo Municipal de 
Assistência Social, Função: 08 – Assistência Social, Sub-
Função: 244 – Assistência Comunitária, Programa: 0020 – 
Programa Assistência Social na Comunidade, Projeto Atividade: 
2.142 – Manutenção e ampliação da rede física – CRAS, 
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo, 
Fonte de Recurso: 012900000 – Transferência do FNAS. 
SIGNATÁRIOS: Secretária Municipal de Assistência Social, a 
Sr.ª Maria do Socorro de Sousa Rios Portela,  RG N° 
0 1 3 6 8 2 1 6 2 0 0 0 7  e  C P F  N °  6 4 3 . 2 4 8 . 1 8 3 - 0 4 ,  p e l a 
CONTRATANTE e o Sr.ª Jadna Fernanda Matos Oliveira, 
brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 052.502.123-01, portador da 
c a r t e i r a  d e  i d e n t i d a d e  n º  0 5 3 4 9 9 2 8 2 0 1 4 - 0 ,  p e l a 
CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA: 02 de Abril de 
2019.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20190402-2375/2018-05. 
PARTES: O Município de Pedreiras/MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E PESCA e a empresa J F M OLIVEIRA 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20190402-2375/2018-04. 
PARTES: O Município de Pedreiras/MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
U R B A N I S M O  e  a  e m p r e s a  J  F  M  O L I V E I R A 
DISTRIBUIDORA EIRELI - ME. OBJETO: o fornecimento de 
gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis), de interesse 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. VALOR TOTAL: R$ 3.039,51 (Três mil e trinta e 
nove reais e cinquenta e um centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: 
até 31 de Dezembro de 2019. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Orçamentária: 08.01 – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo, Função: 15 – Urbanismo, Sub-
Função: 122 – Administração Geral, Programa: 0002 – Programa 
de Gestão Administrativa, Projeto Atividade: 2.028 – 
Manutenção e funcionamento da Secretaria de Infraestrutura e 
Urbanismo, Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 – Material 
de Consumo.. SIGNATÁRIOS: Antônio de França de Sousa, 
Prefeito, CPF nº 706.981.803-30 e RG 0417351522011-1 e o 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO o Sr.º Francisco Florêncio de Sousa, RG N° 
1461767 e CPF N° 529.833.663-91, pela CONTRATANTE e o 
Sr.ª. Jadna Fernanda Matos Oliveira, brasileiro, inscrito no 
CPF/MF nº 052.502.123-01, portador da carteira de identidade nº 
053499282014-0,  pe la  CONTRATADA. DATA DA 
ASSINATURA: 02 de Abril de 2019.

DISTRIBUIDORA EIRELI - ME. OBJETO: o fornecimento de 
gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis), de interesse 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E PESCA. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. VALOR TOTAL: R$ 1.949,72 (Um mil, novecentos e 
quarenta e nove reais e setenta e dois centavos). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: até 31 de Dezembro de 2019. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 16.01 – Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca, Função: 20 – 
Agricultura, Sub-Função: 122 – Administração Geral, Programa: 
0002 – Programa de Gestão Administrativa, Projeto Atividade: 
2.108 – Manutenção e Funcionamento da Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Pesca, Classificação Econômica: 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo, Fonte de Recurso: 0100000 
– Recurso Ordinário. SIGNATÁRIOS: Antônio de França de 
Sousa, Prefeito, CPF nº 706.981.803-30 e RG 0417351522011-1 
e o Secretário Municipal de Agricultura Pecuária e Pesca, o Sr.º 
José Wilson Martins Santos, inscrito no CPF nº 249.649.643-53, 
e  por tador  do  RG nº .  398258953 SESP-MA, pela 
CONTRATANTE e a Sr. Jadna Fernanda Matos Oliveira, 
brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 052.502.123-01, portador da 
c a r t e i r a  d e  i d e n t i d a d e  n º  0 5 3 4 9 9 2 8 2 0 1 4 - 0 ,  p e l a 
CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA: 02 de Abril de 
2019.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20190402-2375/2018-06. 
PARTES: O Município de Pedreiras/MA, através da 
FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO e a 
empresa J F M OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI ME. 
OBJETO: o fornecimento de gêneros alimentícios (perecíveis e 
não perecíveis), de interesse da FUNDAÇÃO PEDREIRENSE 
DE CULTURA E TURISMO. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações. VALOR TOTAL: R$ 24.856,00 (Vinte e quatro 
mil, oitocentos e cinquenta e seis reais). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: até 31 de Dezembro de 2019. CLASSIFICAÇÃO 
ECONÔMICA ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 
13.01 – Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo, Função: 13 
– Cultura, Sub-Função: 122 – Administração Geral, Programa: 
0002 – Programa Gestão Administrativa, Projeto Atividade: 
2.082 – Manutenção e Funcionamento da Fundação Pedreirense 
de Cultura e Turismo, Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 – 
Material de consumo, Fonte de Recurso: 1000000 – Recurso 
Ordinário. SIGNATÁRIA: Secretária da FUP – Fundação 
Pedreirense de Cultura e Turismo, a Sr.ª Francinete Santos Braga, 
inscrita no CPF nº 800.646.713-72, e portadora do RG nº. 
1.581.261, pela CONTRATANTE e a Sr.ª. Jadna Fernanda Matos 
Oliveira, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 052.502.123-01, 
portador da carteira de identidade nº 053499282014-0, pela 
CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA: 02 de Abril de 
2019.


